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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

LEI N° 011/2002. 
"Autoriza abertura de Crédito Especia:L , e dá 
outras providêrlciasu. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Esr:ado do Espírito Santo; no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER QUE .~ CÂ"1ARA MUNICIPAL DE AGUA 
DOCE DO NORTE DECRETOU e ELE SANCIONA. a 
seguince lei : 

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal , por meio àe 
assinatura de convenio e, nos cermos da presenr:e 
lei, autorizado a abrir no presence e~ercicio 
fi~aflceiro, um Créd~co Especial, no valor ae R$ 
3 . 000, 00 (três mil reais) ; para ra zer face à 
contribuição Financeira ao DPM/ADN - Departamento de 
Políc~a Milicar do Município de Agua Doce do 
Norte/ES, com as seguintes Dota ções Orçamencári3s : 

03 . 000 - Secretaria Municipal de Administração 
03 . JOl - Secretaria M-nicipal de Administração 

04 }idminisr:ração 
122 - Administração Geral 

0027 - Concribuição financeira ao DPM 
2 . 070 - Manutenção das atividades da ~PM 

3 . J . 00 . 00 . 00 - Despesas corren~es 
3.3 . 0C . Ov . OO - Ou~ras despesas co:rences 
3.3 . 90 . 00 . 00 - Aplicações diie~as 
3.3 . 90 . 41 . 00 - Contribuições 
3 . 3.90 . 41 . 99 Diversas co~tribuiçõçs . .... RS 3 . 000,00 

Art. 2º. Com a abertura do Crédit:o Especial de que :::.rata o 
Artigo anterior, fica anulada pa~cial e;ou ~o~a:, a 
seguince d,n:ação Orçamen~a!.-ia, no mesmo valor de R$ 
3 . 000,00 (três mil reais) : 
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2 . 006 - Manutenção de acividades da Secretaria Municipãl de 
Adminisrração. 

3 . 0 . 00 . 00 . 00 - Despesas correnres 
3 . 1 . 00 . 00 . 00 Pessoal e encargos sociais 
3 . 1 . 90.00 . 00 - Aplicações diretas 
3 . 1 . 90 . 04 . 00 - Contracação por tempo decerminado .. . R$ 3.000,00 

Art . 3°. Ficam inseridas nas leis nc022/2001, Lei de Diretrizes 
Orçamen~árias, lei nª 042/2001 Orçamenco Municipal, e 
lei nº 037/2001, Plano Plurianual de .rnvesci111e:izos, 
contribuições financeiras ao DPM- ADN/ES - Departamento 
de Polícia Militar do Município de Aguã Doce do 
Norr.e/ES, conforme determina a lei Federal n" 101/2000 
de 04/05/2000 . 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em concrário . 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na daca de sua publicação . 

Gabinete do Frefe~~o Municipal de Agua Doce do 
Norte/ES , aos 27/09/2002 . 

" JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA 
Prefei=o Municipal 

PREFEtTU}·(A fv1UNtCIPAL 
DE AGUA DOCE DO NORTE - ES 
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO 
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